
Delimitação da Área de Reabilitação Urbana

OPERAÇÕES PRIORITÁRIAS

PROGRAMA ESTRATÉGICO  DE REABILITAÇÃO URBANA . ZONA DA CORUJEIRA E DOS TORNOS

ESTA SECÇÃO ENQUADRA-SE NA ALÍNEA [D] DO ARTIGO Nº 33 DA LEI Nº 32/2012

O ARTIGO Nº 33 REFERE-SE À SEGUNDA PARTE, TERCEIRO CAPÍTULO, SECÇÃO DOIS, SUBSECÇÃO DOIS, DA REFERIDA LEI

OP 01 - Reabilitação do edificado em ruína

OP 02 - Reabilitação da Quinta do Monte

Reabilitação

OP 03 - Reconversão dos espaços abertos de fruição pública

OP 04 - Reconversão das acessibilidades viárias

OP 05 - Reconversão das acessibilidades pedonais

Reconversão

Revitalização

OP 07 - Revitalização dos estabelecimentos comerciais OP 07 - Criação de percursos programáticos
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ESTRATÉGIA DE REABILITAÇÃO URBANA . OPERAÇÕES ESTRATÉGICAS FUNDAMENTAIS


